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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARiA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRl8UTÁRtOS

RESOLUÇÃO Nº ~ b 3 / JOQl
21 CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 16/8/2001
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/003324/1999 AI N.º 1/199912573
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
RECORRIDO: CIA METALlC NORDESTE
CONS.ª-RELATORA: Eliane Maria de Souza Matias

EMENTA: CREDITAMENTO INDEVIDO DE IMPOSTO
ORlNDO DA AQUlSlÇÃO DE BENS PARA O ATlVO lMOBtUZAOO ..
Impedimento do autuante por extemporaneidade do ato.
NULIDADE ABSOLUTA do processo. Conclui-se a fiscalização com
a ciêllcia do autuado, e esta de'Jerá ser procedida dentm d'UpràZD
regulamentar para o exercício da ação fiscal. Recurso Oficia.l
desprovido por unanimidade de votos.
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• RELATÓRIO:

Trata-se de auto de infração lavrado por creditamento indevido de
ICMS, pro'Jeniente de operação de entrada de bem ou mercadmia para li) atiNO
permanente do estabelecimento.

Conforme relato, a empresa identificada .. durante os período de janeiro
a dezembro de 1998, creditou-se illde'Jidamente do ICMS llO 'Jalor t'Utal % RS
126.324,11 (cento e vinte e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e onze
centavos), oriundo da aquisição de materiais alheios a atividade comerciai do
estabe lec imento.
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Nas informações complementares, o fiscal autuante confirma o
enunciado da peça básica, esclarecendo tratar-se de crédito proveniente da
aquisição de imobilizado.. ou seja, de materiais empregados na fase de
imp\antaçãG da ernipresa, quais seiam', incta\ações el,éi:ricas, hidr~li\icas, (J},\Ji,~l~~i,as,
materiais permanentes e outros de utilidades acessorais.

Às fls. 04/173, constam cópia da Ordem de ServiçD n.Q 1999.132D6;
Termo de \nício de fiscalização exarado em 23J3J1999, com ciência da autúada à
mesma data; Termo de Conclusão de Fiscalização~ lavrado em 22/10/1999 com
ciência da autuada em data de 26/10/1999; Relação dos créditos de ICMS
indevidamente aproveitados; cópias das Notas Fiscais de aquisição e do livro de
Registro de Entradas, onde as mesmas se encontram escrituradas.

Em sua defesa apresentada tempestivamente, a autuada não nega haver
se creditado do imposto reclamado pelo Fisco, no entanto, entende como
perfeitamente legítimo,. uma vez . que, conforme afirma, eram provenientes de
materiais indispensáveis ao funcionamento da empresa.

o ilustre Julgador de Primeira Instância~ considerando extemporâneo o
ato praticado pelo Fisco, em face da ciência do auto de infração haver ocorrido
após o prazo previsto para a conclusão dos trabalhos fiscais, declarou a nulidade
do processo por impedimento do autuante,

A Consultoria Tributária, em parecer referendado pela douta
Procuradoria Geral do Estado, opina no sentido de que se conheça do recurso
oficial, negando-lhe provimento para que se confirme a decisão recorrida.

É o relatório .

VOTO DA RELATORA:

Trata-se de auto de infração lavrado por creditamento indevido de
imposto oriundo da aquisição material permanente {equipamentos e \nstc},ações
empregados na fase de implantação da empresa).
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Em primeira instância, a iulgadora singular declarou a nulidade do
processo por impedimento do fiscal autuante, em face da ciência do auto de
infração haver ocorrido após encerrado o prazo regul2mentar para a conclusão
dos trabalhos fiscais,

Com efeito, agiu acertadamente o nobre julgador, É entendimento
assente nesse Conselho de Recursos Tributários, que "", a assinatura dD sujeito
passivo é elemento indispensável à constituição do crédito tributário, Então, se 3
ciência do alJtlJado8 parte IÍ7tegraf1tedo auto de IÍ7/rtlÇão. ela só poderei ser
aposta na peça acusatória dentro do prazo de validade para conclusão da ação
fiscal, nunca "a posteriori': pois naquele momento somente conclui-se o
lançamento do crédito tnbutário,,,," - Resolução n,Q 129/95 - 2ª Câmara de
Julgamento,

No caso dos autos, a fiscalização teve início com a lavratura do
respectivo Termo no dia 23/8/1999, com ciência do autuado à mesma data,

Considerando Que o prazo regulamentar para a conclusão da presente
ação fiscal era de 60 dias, contados da data da ciência do sujeito, porquanto, não
houve prorrogação dos trabalhos fiscais; tem-se que a fiscalização haveria que
ser concluída até o dia 22/10/1999, com a assinatura do autuado inc\usi'Je.

Todavia, verifica-se que, embora o Auto de Infração e Termo de
Conclusão de Fiscalização tenham sido emitidos na data limite para encerramento
dos trabalhos, ou seja, 22/10/1999, a ciência do autuado só foi aposta nos
a\uoioos oocumentos no oia 26/10/1999, caracterizanoo, oesta ~mma, a
extemporaneidade do ato e o conseqüente impedimento da agente autuante,

Isto posto, sem mais delongas, acosto-me ao parecer tributário
referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado e sou porque se conheça do
recurso oficial, negando-lhe provimento para que se confirme a decisão
declaratória de primeira instância,

É o voto.
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,./.l DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
/- recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE PR\ME\RA \NST ÂNC\A e rec(}r,r,i/lja Ci,A"

Mt::TAUC NOROESTE,

RESOLVEM, os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recursos
"Tributários, por uilailimidade votos, conne{:er do recurso 01\Ci,a\,r,~âr-j,~yç

provimento para confirmar a decisão declaratória de nulidade absoluta do
processo, proferida na instância singular, nos termos do voto da relatora e de
conformidade com o parecer da douta Procuradoria.
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Fernando Airton L. arrocas
CO L RO
l/I

Benon; 0éira éf '. Silva
CONSE HEIRO

Ant.QL .

Fco das Chagas A. Albuquerque
ONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA 21 CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOS 'TR~BUTÁRiOS, em Fortaie ,aos 25 de setembro do ano 2.0Q1.
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Ubjrâtan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO CONSUL TOR TRJBUTÁRJD
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